
 
 

  

 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

CONVOCATÓRIA 

No uso dos poderes que me são conferidos pelo Artigo 23º, nº 3, e para os fins do disposto nos Artigos 22º 

e 23º, nº 2, do Estatuto da Ordem dos Farmacêuticos, e pelo Artigo 5º do Regimento da Assembleia Geral 

da Ordem dos Farmacêuticos, convoco a Assembleia Geral da Ordem dos Farmacêuticos para reunir no 

dia 25 de julho de 2024, pelas vinte horas e trinta minutos, no Sana Metropolitan Hotel, sita na Rua Soeiro 

Pereira Gomes 2, em Lisboa, e cumulativamente por videoconferência, com a seguinte Ordem de 

Trabalhos. 

 

ORDEM DE TRABALHOS 

1. Informações; 

2. Aprovação da ata da Assembleia Geral da Ordem dos Farmacêuticos anterior; 

3. Discussão e deliberação sobre a proposta relativa ao Código Deontológico da Ordem dos 

Farmacêuticos; 

4. Discussão e deliberação sobre a proposta relativa ao Regulamento Disciplinar da Ordem dos 

Farmacêuticos; 

5. Discussão e deliberação sobre a proposta relativa ao Regulamento de Admissão da Ordem dos 

Farmacêuticos; 

6. Discussão e deliberação sobre a proposta relativa ao Regulamento de Qualificação da Ordem dos 

Farmacêuticos; 

7. Discussão e deliberação sobre a proposta relativa ao Regulamento dos Colégios de Especialidade 

da Ordem dos Farmacêuticos; 

8. Discussão e deliberação sobre a proposta relativa ao Regulamento de Remuneração dos Órgãos 

Sociais da Ordem dos Farmacêuticos; 

9. Discussão e deliberação sobre a proposta relativa ao Regulamento sobre o funcionamento, a 

duração do mandato e os meios do provedor dos destinatários dos serviços da Ordem dos 

Farmacêuticos; 

10. Discussão e deliberação sobre a proposta relativa ao Regulamento de Recrutamento, Seleção de 

Pessoal e Recursos Humanos da Ordem dos Farmacêuticos; 

11. Apreciação e discussão de outros assuntos que os Delegados considerem relevantes para a 

profissão. 

O funcionamento da Assembleia Geral é regido pelo disposto no Estatuto da Ordem dos Farmacêuticos e 

no Regimento da Assembleia Geral. 

Lisboa, 2 de julho de 2024, 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 

Dr. José Manuel Vieira Gavino 


